


AUTÓGRAFO Nº 004/2026
PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 017/2025 - DO LEGISLATIVO

“Garante às mulheres o direito de contar com um acompanhante durante consultas médicas, exames e outros procedimentos clínicos realizados nos estabelecimentos de saúde privados do Município e dá outras providências.                                               

                                               AUTOR: ELIAS VASCONCELOS ARAÚJO – REPUBLICANOS.

                                              COAUTORA: MARIZA MARTINS BORGES – PODEMOS.
                                               
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Art. 1º Esta Lei garante às mulheres o direito de estar acompanhadas por pessoa de sua escolha durante consultas e exames realizados em estabelecimentos de saúde privados no Município, e dá outras providências.
Parágrafo único - O exercício desse direito será realizado mediante solicitação direta pela beneficiária, podendo ser feita de forma verbal ou escrita, e deverá ser registrada no setor de recepção correspondente.
Art. 2° Os estabelecimentos de saúde deverão promover a ampla divulgação do direito garantido no artigo 1º.
Art. 3º As despesas decorrentes do disposto nesta Lei, correrão por conta das verbas próprias do orçamento, suplementadas se necessário.


Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Itapevi, 10 de fevereiro de 2026
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]



Rafael Alan de Moraes Romeiros	Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário	
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